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CÂMARA MUNICIPAL DEcorDEiRópous!
Edifício "Dr. Cássio de Freitas Levy "SmESTADODESÃOPAULO  

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Excelentíssimas Senhoras Vereadorasda

Câmara Municipal Cordeirópolis— SP

Apresentamos o projeto de lei que visa a concessão de revisão geral anual

nos vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal de Cordeirópolis, conforme

estabelecido e encaminhado pelo Poder Executivo na forma do Projeto de Lei

Complementar nº. 04/2019.

A proposta tem por objetivo a garantia da data-base conforme disposto no

artigo 37, X, da CF, concemente a remuneração dos servidores de cargos efetivos,

empregos públicos permanentes e cargos de provimento em comissão da Câmara

Municipal de Cordeirópolis.

Cordeirópolis, 08 de abril de 2.019.E rins
Ver*. Cássia de Moraes

PresidenteN       
Ver. Laerte Lourenço

2º Secretário

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício”Dr. e lo sd Faltas Levy”e ESTADO   
Projeto de Lei Complementar nº 05/2019

Concede revisão geral anual dos servidores de
cargos efetivos, empregos públicos
permanentes e cargos de previmento em
comissão, da Câmara Municipal de
Cordeirópolis,e dá outras providências.

Art. 1º Fica a contar de 1º de abril de 2019, o Poder Legislativo autorizado a conceder
revisão geral anual, nos termos da Lei Complementar nº 126, de 22 de abril de 2008, a
todos os servidores de cargos efetivos, empregos públicos permanentes e cargos de
provimento em comissão da Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 4,18% (quatro
inteiros e dezoito centésimos por cento), correspondente aos IPCA (Índice de Preços ao
Consumidor) no período de abril de 2018 a março de 2019.

Art. 2º Fica alterado o anexo Il da Lei Complementar nº 240, de 03 de abril de 2017, com
posteriores alterações, para serem os valores atualizados no índice determinado no artigo
anterior, os quais serão efetuados pelo setor competente.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei Complementar correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo, consignadas no orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seis
efeitos a partir de 1º de abril de 2.019.

Cordeirópolis, 08 de abril de 2019.

ET 2
Ver?. Cássia de Moraes

A Presidente

NO DM.; ps
Ver. Clev rton Nunes Menezes Laerte Lourenço

1º Secretario 2º Secretário

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 1349€-970

 

   



 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
EdifícioDr. Cássio de Freitas Levy ”

ESTADO DESÃOPAULO   
RELATÓRIO DE IMPACTOORÇAMENTÁRIOEFINANCEIRO

(artigos 16 e 17 da LC nº 101/2000)

  
Em cumprimento ao disposto nos artigos 16 e “7 da Lei

Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000, e no parágrafo 1º e incisos do artigo

169 da Constituição Federal, considerando as metas e prioridades elencadas na Lei

de Diretrizes Orçamentárias, emitimos o presente parecer.

Considerando os seguintes dados:

FINALIDADE: Autorizar o Poder Legislativo de Cordeirópolis a conceder revisão

geral anual dos servidores de cargos efetivos, empregos públicos permanentes

e cargo de provimento em comissão, da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

ESTIMATIVA DE GASTOS: O valor anual previsto na LOA de 2019, para despesas

com reposição salarial, com índice de 4,18%, representa $ 7.875,34 (mês) x 10

(abril à 13º salário) = $ 78.753,40, para os exercícios de 2020 e 2021 de 4% e 3,75%

a.a., conforme relatório Focus Banco Central do Brasil, de 22 de março ce 2019, em     anexo.

DISCRIMINATIVO 2019 2020 2021

R$ R$ R$

N de funcionários atvos 78.753,40 102.065,96 99.514,31

TOTAL 78.753,40 102.065,96 99.514,31

(%) si R.C.L. 9,055% 0,070% 0,065%

Receita Corrente 142.000.000,00 145.000.000,00 151.000.000,00

Líquida (estimativa)       
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 



 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício "Dr. Cássio de Freitas Levy

ESTADO DESÃOPAULO   
DECLARAÇÃO DO ORDENADORDA DESPESA

 
  

Eu, CÁSSIA DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal de

Cordeirópolis - SP, no uso das minhas atribuições legais e em cumprimento às

determinações do inciso Il do art. 16 da Lei Complementar 101/2000,, na qualidade

de Ordenador de Despesas, e à vista da estimativa do Impacto Orçamentário —

Financeiro DECLARO existir recursos para realizar o gasto, cujas despesas, no

exercício financeiro de 2019.

Estando adequadas à Lei Orçamentária Anual e compatível com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Cordeirópolis, 01 abril de 2019. e a
tc

Cássia de Moraes

Presidente

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 





CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy

ESTADO DE SÃOPAULO
    

À
MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS
REGIMENTAIS, A SER REALIZADA NA
SESSÃO ORDINARIA DE 09/04/2019.

CORDEIRÓPOLIS, 09/abril/2019Iea.
VER?, CASSIA DE MORAES

A, PRESIDENTE

   
Lido na sessão de 09NS] 04 201 580[6

NM Ae= CLEVIJERTON N Nes MENEZES
1º SECRETÁRIO

À Diretoria Jurídica para parecer.

Cordeirópolis, OU / ou pAO19E a dn
VERº, CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970



















 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS *

EdifícioDr. Cássio deFreitas Levy “e ESTADODESÃOPAULOTm— esmo rem   
Projeto de Lei Complementar nº 05, de 08 de abril de 2019.

Autoria: Poder Executivo

Assunto: Concede revisão geral anual dos servidores de cargos efetivos, empregos

públicos permanentes e cargos de provimento em comissão, da Câmara Municipal de

Cordeirópolis,e dá outras providências.

COMISSÃODE FINANÇAS E ORÇAMENTO

I- RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei Complementarnº 05, de 08

de abril de 2019, de iniciativa da Mesa Diretora, que concede revisão anual às

remunerações dos servidores da Câmara Municipal.

É o relato do necessário.

II - DA ANÁLISEDO MÉRITO

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno desta câmara, à comissão de

finanças e orçamentocompete opinar sobre todos os assuntos de caráter financeiro.

Sob os aspectos de ordem financeira e orçamentária, observamos que o

presente projeto acarretará despesas ao erário. Sendo os Poderes Públicos

observadores precípuos da Lei, incumbe a eles a verificaçãodos requisitos legais para

a prática de determinado ato. Nisto, compete também ao Poder Legislativo verificar

se os projetos propostos cumprem requisitos legais para tramitação e aprovação.

1

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 



   a
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy ”
ESTADO DESÃOPAULO

    
III- CONCLUSÃ

Assim sendo, opinamos pela submissão do projeto ao plenário para

análise, discussão e votação.

É o parecer.

Cordeirópolis,09 de abril de 2019.

z
Jos oniy Rodrigues

ereádor - MDB 
Vereadora - PT

Mariana tt,dam o

Vereadora - SD
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS:::7
Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy "    

À
MESA PARA DELIBERAÇÃO NOS TERMOS
REGIMENTAIS.
Sessão Ordinária em 09/04/2019

CORDEIRÓPOLIS, 09/Abril/2019

E a Da
VER, CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE

    
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2019
APROVADO -102 Sessão Ordinária (09/04/2019):

Votação Nominal — Maioria absoluta para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.

Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Favorável.

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 09 de abril de 2019.

Cd vã Ce dra
Cássia de Moraes

Presidente

  
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970

   



 
Autógrafo nº 3417

(Projeto de Lei Complementarde autoria da Mesa Diretora)

Concede revisão geral anual dos servidores de
cargos efetivos, empregos públicos permanentes e
cargos de provimento em comissão, da Câmara
Municipal de Cordeirópolis, e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art, 1º Fica a contar de 1º de abril de 2019, o Poder Legislativo autorizado a conceder revisão
geral anual, nos termos da Lei Complementar nº 126, de 22 de abril de 2008, a todos os
servidores de cargos efetivos, empregos públicos permanentes e cargos de provimento em
comissão da Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 4,18% (quatro inteiros e dezoito
centésimos por cento), correspondenteao IPCA (Índice de Preços ao Consumidor? no período
de abril de 2018 a março de 2019.

Art. 2º Fica alterado o Anexo II da Lei Complementarnº 240, de 03 de abril de 2017, com
posteriores alterações, para serem os valores atualizados no índice determinaco no artigo
anterior, os quais serão efetuados pelo setor competente.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei Complementar correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art, 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retrcagindo seis
efeitos a partir de 1º de abril de 2.019.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de abril de 2019.aqa

Ver?. Cássia de Moraes

Presidente

Ver.NE umes Meneles Laerte Lourenço
|

 
Y
À

1º Secretario 2º Secretário

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 


















